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CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

GABINETE DO VEREADOR GILMÁRIO MARINHO 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°.  246  / 2022 

O Vereador que esta subscreve, após ouvido o Plenário e 'dispensadas 
as demais formalidades regimentais, indica, a Excelentíssima Senhora AEÉLIA MARIA 
CARVALHO DE MELO PINHEIRO (Secretária de Saúde do Estado da Bahia). 
Solicitando. A CONSTRUÇÃO DE UMA UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO) TIPO I NO COMPLEXO DE BAIRROS TANCREDO NEVES, 
MUNICíPIO DE PAULO AFONSO/BA. Pelas razões e justificativa a seguir expostas, 

JUSTIFICATIVA: 

Com o objetivo principal de concentrar os atendimentos de saúde de complexidade 

intermediária é que pleiteamos a construção do referido equipamento no Município de 

Paulo Afonso/BA, especificamente no Complexo de Bairros Tancredo Neves, uma vez 

que este se configura como o maior Bairro em extensão bem como, em número de 

habitantes. 

Sabemos da importância, e da necessidade, em termos em nossa cidade um 

equipamento dessa envergadura, pelo fato de que a sociedade local terá uma 

melhoria no acesso a saúde pública e gratuita, além do aumento da capacidade de 

atendimento do Sistema Único de Saúde (SUS), desafogando desta forma a enorme 

demanda que se verifica no Hospital Municipal e Hospital Nair Alves de Souza. 

Dessarte, e por tudo aqui exposto, espera-se que o Poder Público Estadual tome as 

providências necessárias no sentido de atender a solicitação e clamor da sociedade 

Paulo Afonsina procedendo com a construção do equipamento de saúde ora 

apresentado para que tenhamos uma melhoria satisfatória no quadro • c saúde do 

nosso Município. 

Sala das Sessões, em,j de Setembro de 2022. 
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